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FATO RELEVANTE 

 

Encerramento do programa de recompra vigente e aprovação de Novo Programa de 

Recompra de Ações 

 

Iguatemi S.A. (“Iguatemi” ou “Companhia”) em atendimento ao disposto na Resolução CVM nº 

44 de 23 de agosto de 2021 (“Resolução CVM 44”) e na Resolução CVM nº 77 de 29 de março 

de 2022 (“Resolução CVM 77”), vem informar aos seus acionistas e ao mercado em geral que o 

seu Conselho de Administração, em reunião realizada nesta data, deliberou (i) pelo 

encerramento do Programa de Recompra de Ações aprovado na reunião de 04 de fevereiro de 

2025; e (ii)  pela aprovação de um novo Programa de Recompra de Ações de emissão da 

Companhia, nos termos da regulamentação aplicável, nas seguintes condições (“Novo Programa 

de Recompra”): 

 

I - Encerramento do Programa de Recompra de Ações Vigente 

 

O Conselho de Administração decidiu, por unanimidade, pelo encerramento do Programa de 

Recompra de Ações da Companhia aprovado na reunião realizada em 04 de fevereiro de 2025, 

anteriormente previsto para vigorar até 31 de julho 2026. 

 

II - Novo Programa de Recompra 

 

(i) Objetivo do Novo Programa de Recompra: O Novo Programa de Recompra de 

Ações tem por objetivo a manutenção das ações em tesouraria para posterior 

cancelamento e/ou alienação, bem como fazer frente a planos de remuneração 

baseados em ações da Companhia previamente aprovados em Assembleia Geral. 

 

(ii) Quantidade de ações a serem adquiridas: A Companhia e/ou suas sociedades 

controladas poderão adquirir até R$ 60.267.824,90 em Units IGTI11, ações 

ordinárias e/ou ações preferenciais nominativas e sem valor nominal de emissão 

da Companhia, valor que corresponde, com base na última cotação de 

fechamento, a aproximadamente 2.451.905 Units IGTI11 (compostas por 

2.451.905 ações ordinárias e 4.903.810 ações preferenciais), sem prejuízo de 

eventuais aquisições adicionais dentro do limite financeiro ora aprovado, 

observados limites previstos no artigo 9º da Resolução CVM 77. 

 

(iii) Prazo máximo para realização das operações autorizadas: As negociações poderão 

ser realizadas pelo prazo de até 18 (dezoito) meses contados a partir da presente 

data, ou seja, até 09 de dezembro 2027. 



 

(iv) Lastro para as operações: As aquisições realizadas no âmbito do Novo Programa 

de Recompra de Ações serão suportadas pelo montante global de recursos 

disponíveis, conforme disposto no artigo 8º, parágrafo 1º, da Resolução CVM 77, 

contemplando: (a) as reservas de lucro e de capital, com exclusão da reserva legal, 

da reserva de lucros a realizar, da reserva especial de dividendo não distribuído e 

da reserva de incentivos fiscais; e (b) o resultado realizado do exercício em curso, 

com a exclusão dos montantes a serem destinados à formação da reserva legal, 

da reserva de lucros a realizar, da reserva especial de dividendo não distribuído e 

da reserva de incentivos fiscais e ao pagamento do dividendo obrigatório. 

 

As operações de recompra de ações de emissão da Companhia respeitarão as condições 

descritas no Anexo I à ata de reunião do Conselho de Administração realizada nesta data, o qual 

contém as informações previstas no Anexo G da Resolução CVM nº 80 de 29 de março de 2022. 

 

São Paulo, 09 de junho de 2026. 

 

Iguatemi S.A. 

Guido Barbosa de Oliveira 

Vice-Presidente de Finanças e Diretor de Relações com Investidores 
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MATERIAL FACT 

 

Termination of the current Share Repurchase Program and Approval of the New Program 

 

Iguatemi S.A. ("Iguatemi" or "Company") in compliance with the provisions of CVM Resolution 

No. 44 of August 23, 2021 ("CVM Resolution 44") and CVM Resolution No. 77 of March 29, 2022 

("CVM Resolution 77"), hereby informs its shareholders and the market in general that its Board 

of Directors, at a meeting held on this date,  resolved (i) to terminate the Repurchase Program 

approved at the meeting held on February 4, 2025; and (ii) the approval of a new Share 

Repurchase Program issued by the Company, pursuant to the applicable regulations, under the 

following conditions ("New Repurchase Program"): 

 

I - Termination of the Effective Share Repurchase Program 

 

The Board of Directors unanimously decided to terminate the Company's Share Repurchase 

Program approved at the meeting held on February 4, 2025, previously scheduled to be in force 

until July 31, 2026. 

 

II - New Repurchase Program 

 

(i) Purpose of the New Repurchase Program: The purpose of the New Share 

Repurchase Program is to keep the shares in treasury for subsequent cancellation 

and/or disposal, as well as to face compensation plans based on the Company's 

shares previously approved at the Shareholders' Meeting. 

 

(ii) Number of shares to be acquired: The Company and/or its subsidiaries may 

acquire up to R$ 60,267,824.90 in IGTI11 Units, common shares and/or registered 

preferred shares with no par value issued by the Company, an amount that 

corresponds, based on the last closing price, to approximately 2,451,905 IGTI11 

Units (composed of 2,451,905 common shares and 4,903,810 preferred shares),  

without prejudice to any additional acquisitions within the financial limit hereby 

approved, subject to the limits provided for in Article 9 of CVM Resolution 77. 

 

(iii) Maximum term for carrying out authorized operations: Negotiations may be 

carried out for a period of up to 18 (eighteen) months from the present date, that 

is, until December 9, 2027. 
 

(iv) Ballast for operations: The acquisitions made under the New Share Repurchase 

Program will be supported by the total amount of available resources, as provided 



for in article 8, paragraph 1, of CVM Resolution 77, including: (a) the profit and 

capital reserves, excluding the legal reserve, the unrealized profit reserve, the 

special undistributed dividend reserve and the tax incentive reserve; and (b) the 

realized result for the year in progress, with the exclusion of the amounts to be 

allocated to the formation of the legal reserve, the unrealized profit reserve, the 

special undistributed dividend reserve and the tax incentive reserve and the 

payment of the mandatory dividend. 

 

The repurchase operations of shares issued by the Company shall comply with the conditions 

described in Exhibit I to the minutes of the Board of Directors' meeting held on this date, which 

contains the information provided for in Exhibit G of CVM Resolution No. 80 of March 29, 2022. 

 

São Paulo, June 9, 2026. 

 

Iguatemi S.A. 

Guido Barbosa de Oliveira 

Vice President of Finance and Investor Relations Officer 
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